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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0032731-52.2010.8.17.0001

REQUERENTE: COPA FRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 

 

 

DESPACHO

 

 

 

R.H.

 

Após proferido o despacho retro, a credora LAAD apresentou, inicialmente, o petitório de ID nº 107881440, pugnando por 

autorização judicial para ter acesso aos lotes 1648/1649, para fins de realização de nova avaliação, o que restou superado diante da 

petição trazida aos autos em sequência.

 

Ato contínuo, o AJ atravessou o petitório de ID nº 109806026. Por meio deste, insurgiu-se em face da à manifestação da Tropicália 

de ID nº 103040948 apontada no despacho retro - através da qual a arrendatária pretendeu a manutenção do contrato de 

arrendamento, com base no que dispõe o art. 114 da LRF e, ainda, valer-se de direito de preferência na arrematação do bem. Ainda, 

pugnou pela intimação da referida arrendatária para manifestação acerca do interesse na manutenção do contrato de arrendamento, no 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de acordo com a avaliação mercadológica levada a efeito pelo Sr. Leiloeiro, e, em caso 

positivo, para que providenciasse o pagamento da complementação dos valores relativos a janeiro e meses seguintes. Outrossim, 

quanto ao Sítio Bumba, ponderou que, de fato, há previsão de alienação de ativos no Plano de Recuperação Judicial (cláusula 8.2.3), 

mas que, no caso, não se trataria apenas da venda, mas sim da destinação do produto, que deveria ser o pagamento dos credores, 

assim como a obrigação de prestação de contas, não só ao Administrador Judicial, a quem foi atribuído o ônus de fiscalizar, como 

também ao Juízo, credores e terceiros legitimados, o que teria sido ignorado pela Falida ao omitir a alienação do citado bem. 

Informou, assim, que nesse desiderato, ajuizou Ação Revocatória (processo nº 0077043-10.2022.8.17.2001). Dito isso, esclareça-se, 
quanto a este ponto, diante do noticiado ajuizamento da Ação Revocatória, será essa palco para análise das questões atinentes 
ao sítio bumba. Destacou, ainda, que em sua manifestação acerca do relatório circunstanciado, a falida deixou de se manifestar a 

respeito da alienação do referido Lote nº 1601. Requereu, ainda, ao final, a intimação da falida para apresentar os comprovantes de 

pagamento relativos à integralidade do período de vigência do contrato de arrendamento dos Lotes nº 1648, 1649, 191, 192 e 408. 

Outrossim, registrou que a falida, até aquele momento, não havia atendido à determinação deste juízo de ID nº 95088002 quanto à 
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obrigação de entrega da documentação elencada no art. 104 da Lei nº 11.101/05.

 

Posteriormente, a falida manifestou-se ao ID nº 110140589, quanto ao lote nº 1601, afirmando, em suma: que, apesar de indicado 

como constante do rol de imóveis de propriedade da falida no Plano de Recuperação Judicial, nunca foi transferido para a titularidade 

da falida, visto que o que existiu foi simplesmente uma promessa de compra e venda; que a conduta da empresa foi totalmente 

baseada no permissivo da cláusula 8.2.3 do Plano de Recuperação Judicial aprovado pelos credores; que o que houve sequer foi uma 

venda, uma vez que não houve recebimento por parte da empresa, então em Recuperação Judicial, de quaisquer valores que 

pudessem ser destinados ao pagamento de suas obrigações; que houve a rescisão de um contrato que representava uma dívida que 

corroía ainda mais sua já combalida situação financeira.

 

          Subsequentemente, manifestação do Sr. Leiloeiro ao ID nº 110278035, reiterando a avaliação feita, esclarecendo, inclusive, 

que fez incluir as benfeitorias referentes à plantação. Ao final, diante da alienação de bens, pugnou pela intimação das Fazendas 

Públicas nos termos do art. 142, § 7º, LRF.

 

Novamente, a credora LAAD compareceu aos autos, através da petição de ID nº 111721438, noticiando que conseguira acesso com a 

arrendatária e procedera à avalição dos lotes, chegando a um montante de R$ 5.124.150,00 (cinco milhões, cento e vinte e quatro mil, 

cento e cinquenta reais), superior em quase 2 milhões ao valor apontado pelo Sr. Leiloeiro (R$ 3.526.000,00 - três milhões, 

quinhentos e vinte e seis mil reais). Afirmou, ainda, que os seus créditos possuem como garantia - hipoteca de primeiro grau - os 

imóveis referentes aos lotes 408 e 1648/1649, informando, ao final, que possui interesse na adjudicação destes, nos moldes do art. 

111, LRF. Ainda no referido petitório, pretendeu asserir que é possível que nem todos os credores inseridos na Lista de Credores 

apresentada pela Copa quando do início do procedimento, em especial na classe de credores com garantia real, possuam instrumentos 

negociais válidos a justificar seu crédito. Desse modo, pugnou que seja exposto detalhadamente o crédito de cada um 

dos credores, a respectiva garantia, bem como se essa garantia ainda 

subsiste, para fins de determinação da ordem de pagamento dos credores da mesma classe. Evidenciou, ainda, o que dispõe o art. 99, 

inciso III da LRF, e, considerando que, como dito pelo AJ, a falida não apresentou a relação nominal dos credores, pugnou pela 

intimação deste com esse desiderato.

 

A Tropicália comprovou depósito judicial correspondente ao arrendamento dos meses de junho, julho e agosto de 2022.

 

Autos conclusos em 01/09/2022.

 

Pois bem.

 

De pronto, verifico que algumas manifestações determinadas no despacho retro ainda não foram atendidas. Cumpra-se, de tudo 

certificando.

 

Ademais, registre-se que no referido despacho fora destacada a manifestação da Tropicália de ID nº 103040948 quanto ao pedido de 

manutenção do contrato de arrendamento firmado com falida (nos termos do art. 114 da LRF) e, em caso de alienação do imóvel, a 

preferência à arrendatária. Entendo, no entanto, que não assiste razão à arrendatária, pelo o que não há que se falar no acolhimento de 

tais pedidos. Nesse sentido, coaduno com o entendimento esposado pelo AJ em sua cirúrgica manifestação de ID nº 109806026, 
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explanando, consoante acima relatado, a inexistência de tais direitos. Ora. Esclareça-se que o artigo legal pela requerente suscitado, 

em verdade, dispõe que não há o alegado direito de preferência, bem como que em caso de alienação, por deixar de pertencer à 

massa, o contrato, em regra, será rescindido, de sorte que, como apontado pelo AJ, a permanência da arrendatária, nessa qualidade, 

será apenas até a alienação do ativo.  Vejamos:

Art. 114. O administrador judicial poderá alugar ou celebrar outro contrato referente aos bens da 

massa falida, com o objetivo de produzir renda para a massa falida, mediante autorização do Comitê.

§ 1º O contrato disposto no caput deste artigo não gera direito de preferência na compra e não pode 

importar disposição total ou parcial dos bens.

§ 2º O bem objeto da contratação poderá ser alienado a qualquer tempo, independentemente do prazo 

contratado, rescindindo-se, sem direito a multa, o contrato realizado, salvo se houver anuência do 

adquirente.

 

De mais a mais, é importante considerar que se tratou de negócio jurídico celebrado enquanto a empresa já se encontrava em fase de 

recuperação judicial e à revelia deste juízo universal e do AJ. Considerando tanto, inclusive, é que determino a intimação da 

arrendatária para se manifestar, consoante requerido pelo AJ, quanto ao valor da avaliação do arrendamento feita pelo Sr. Leiloeiro, 

devendo especificamente falar sobre a continuidade do contrato, repita-se, firmado diretamente com a então recuperanda, pelo valor 

mensal de R$ 30.000,00, a contar de janeiro de 2022, com as respectivas atualizações.

 

Doutro giro, considerando o pedido da LAAD de adjudicação, entre outro, dos referidos lotes arrendados, entendo por bem deixar 

para analisar, diante da ausência, até o presente momento, da necessária lista de credores falimentares, conforme acima relatado, após 

tanto. É que possivelmente existem outros credores na mesma classe desta com garantia real, conforme ventilado pela própria LAAD 

ao fazer menção ao não atendimento pela falida do disposto no art. 99, III da LRF.

 

Diante de tudo acima relatado e requerido, intime-se:

 

a) a falida, consoante requerido pelo AJ, para apresentar os comprovantes de pagamento relativos à integralidade do período de 

vigência do contrato de arrendamento dos Lotes nº 1648, 1649, 191, 192 e 408;

b) o AJ, conforme requerido pela credora LAAD, para, considerando o não atendimento por parte da falida, mesmo após 

reiteradamente intimada a tanto, trazer aos autos a Lista de Credores Falimentares devidamente atualizada, conforme arts. 99, III da 

LRF, tudo para fins de verificação dos créditos, em especial na classe de credores com garantia real, com a apresentação dos 

instrumentos negociais fornecidos pela Copa quando da Recuperação Judicial, a fim justificar os créditos, esclarecendo, portanto, a 

respectiva garantia, bem como se essa garantia ainda subsiste, para fins de determinação da ordem de pagamento dos credores desta 

classe. Para tanto, após lista previamente apresentada nestes autos pelo AJ, ao que concedo o prazo de 15 (quinze) dias, publique-se 
edital para que os credores que eventualmente não tenham seus créditos ali abrangidos apresentem a respectiva habilitação 

diretamente ao AJ, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo para fins de se formar a Lista de Credores Falimentares e em suas respectivas 

classes. Após tanto, inclusive, haverá possibilidade de se analisar o pedido de adjudicação  formulado pela LAAD;

c) o AJ, a falida, o MP, a Tropicália e os credores, especialmente as Fazendas, para se manifestarem acerca do pedido de 

adjudicação formulado pela LAAD, nos moldes do art. 111, LRF. Aqui, esclareço que deixo de determinar a expedição de ofício aos 

Municípios referente aos extratos de débitos, como solicitado pela LAAD, porquanto despiciendos, devendo ter as respectivas 

Fazendas ciência de seus eventuais créditos e que, quanto a esses, haverá a dita assunção, bem como considerando que, intimadas 

para falarem sobre o pedido, tal como ora se determina, haverá oportunidade para manifestação acerca da adjudicação como um todo 

e seus consectários legais;
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d) a Tropicália para se manifestar nos termos do petitório do AJ de ID nº 109806026, quanto ao interesse na continuidade do 

arrendamento, nos moldes acima esposados;

e) o Leiloeiro, para se manifestar acerca da avaliação apresentada pela credora LAAD;

f) as Fazendas, desde logo, nos termos do art. 142, § 7º, LRF, consoante requerido pelo Sr. Leiloeiro, bem como para se 

manifestarem acerca de eventuais créditos junto à falida;

g) a Secchi Agrícola, consoante despacho de ID nº 99809806;

h)  o MP para se manifestar sobre os pontos aqui relatados.

 

  

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias. Após, tudo atendido, voltem-me os autos conclusos.

 

 

 

 

Recife, 14 de setembro de 2022.

 

 

Kathya Gomes Velôso

Juíza de Direito

 


	Cabeçalho
	Índice
	Despacho | NUM: 114891507 | 14/09/2022 16:42

